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PORTARIA NO 017 DE 19 DE JANEIRO DE 2O2L

DISPOE SOB.RE LOTAçAO DE SERVTDOR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art, 10 - REMANEJAR o servidor ADILSON FRANCISCO LUZZI, do

cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transportes, para a Secretaria Municipal de Educaçã0, Cultura e

Espofte, a partir desta data.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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